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A S S U N T O
S o l i c i t a  o r e g i s t r o  do D ir e tó r io  M unicip al 
d c iiiCoO V •

A U T U A Ç Ã O

Aos c in c o  dias do mês de março

do ano de mil novecentos o o i t e n t a  ç c i n ç o }.................................................................. ........
nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal

Regional Elpjípral, ydjiituei q^^ocumentos que se seguem.

Eu,

Diretor Gê ral daí Secretari/, subscrevo o presente termo.
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- fou 0 ^
CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA REUNIÃO, DIGO, CONVENÇÃO MUNICIPAL DO PARTI
DO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - P.D.T. DE ARCOVERDE - PERNAMBUCO.',

i i' iia I^rllr I
Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de mil novecentos e oi

tenta e «füatro ( 1984 ), nesta cidade de Arcoverde, à Avenida Antop^o! 
Japiassu, ne 600, Edifício da Câmara Municipal de Vereadores, presen
tes o Presidente da Comissão Provisória Municipal do Partido Democráti 
co Trabalhista ( PDT ) deste Município, Senhor Eraldo Chagas da Silva, 
o Secretário designado, Senhor Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva, » 
bem assim o Observador da Justiça Eleitoral, Senhor Benedito de Albu - 
querque Mar que s ,~fo i decTãrádõ devídameh t é' constituída, sob a Presidên 
cia do primeiro, a Mesa Diretora da Convenção Municipal do Partido, pa 
ra cumprimento da Ordem do Dia constante do Edital de Convocação, este 
publicado na conformidade da Lei e instruções do T.S.E. Dando por aber 
tos h x x e iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente informou que foi 
registrada, no prazo legal, somente uma chapa de candidatos, que se en 
contrava sobre a mesa dos trabalhos da Convenção. Exatamente às dezes
sete ( 17 ) horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a votação já 
que, a essa hora, todos os presentes haviam exercido o direito de vo - 
to. Após a última assinatura de convencional, foi feito o encerramento 
pelo Observador da Justiça Eleitoral. A seguir, o Senhor Presidente * 
convidou os senhores Abílio Regino de Souza e Antonio Rafael de Lima , 
para servirem de escrutinadores. Votaram vinte e sete ( 27 ) filiados, 
verificando-se que foi encontrado o mesmo número de sobrecartas. Resul 
tou apurado, que a única chapa registrada alcançou vinte e sete ( 27 ) 
votos, número que ultrapassa o mínimo de validade, que é de vinte por 
cento ( 20% ). Desse modo, a chapa apontou eleita em toda a sua compo
sição. Anunciou o Senhor Presidente que o número mínimo de filiados e- 
xigidos pela lei para o Município é de cento e trinta ( 130 ), sendo ' 
que, com o comparecimento de vinte e sete ( 27 ), houve o quorum legal 
e, portanto, a Convenção funcionou e decidiu validamente. Face a essa» 
circunstância, o Senhor Presidente proclamou eleitos e, por via de con 
sequência, empossados: para o Diretório Municipal - (|)-Eraldo Chagas da 
Silva, comerciário; 2-Antonio Alberto Barros de Siqueira, comerciante; 
3-Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva, eletricista; 4-José Paes de L:L 
ra, contador; 5-José Maria de Souza, bancário; 6-Abílio Regino de Sou
za, comerciário; 7-Antonio Rafael de Lima, mecânico; 8-Arnóbio Leite » 
de Macedo, bancário; 9-José Carlos Ferreira da Silva, mecânico; (lõ). *
Francisco Joventino de Lima, mecânico; (ll)-Danilo Henrique Mergulhão ' 
Silva, comerciário; '12^-Maria Fernanda Araújo Lins, comerciária; (13-tGui 
do Paes de Lira, comerciante; (l^ftjosé Romildo de Freitas, motorista; ' 
15-Maria Alice Galindo Paes de Lira, funcionária; 16-Maria Elaine Bar
bosa Galvão, doméstica; (Í7-Reginaldo da Silva Oliveira, publicitário ; 
(Í8y-Geraldo Marinho Espíndola, comerciante; 19*-Moacir Tenório, bancário; 
[^O-Clovis Tenório Cavalcante, representante comercial; 21*-Irailda da * 
^àilva Tenório, professora; 22-Maria Dulce Azevedo, doméstica; 23-Geral_ 
/fio Magela Cordeiro Braga, mecânico. Para Suplentes do Diretório Munici^ 
pal: 1-Luiz Carlos Tenório, comerciário;(2-Genildo Barbosa da Silva, ' 
comerciário; "3-Alberto Fernandes da Silva, comerciário;(4-Gidinaldo Ca 
valcanti Almeida, comerciário; (5*Luiz Carlos da Silva Espíndola, comer 
ciário; 6-Dorgival Barros de Macedo, comerciante; (jJ-Cícero Venâncio de 
Barros, comerciário; 8-Eunice Lopes Gonzaga, professora. Para Delegado 
à Convenção Regional, Antonio Alberto Barros de Siqueira, comerciante, 
e, para Suplente de Delegado Danilo Henrique Mergulhão Silva, comerci
ário. Finalmente, o Senhor Presidente anunciou que, conforme ordem do



tf ú o*
Dia constante do Edital, convocava todos os eleitos para © Diretóri/ 
nicipal, a fim de se reunirem, para a eleição da Comissão\ Exe<£iit;Lv̂  
dezoito ( 18 ) horas, no mesmo local. Nada mais havendo a traiár, 
nhor Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessárilç 
ra da Ata. Reaberta a sessão, foi lida a presente Ata, que, 
forme, vai assinada por mim, Francisco Edvaldo Emerêncio da 
cretário, pelo Senhor Presidente e pelo Observador da Justiç 
aa) Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva. Eraldo Chagas da Silva, 
dito de Albuquerque Marques. Está conforme o original. Arcoverde, 
Dezembro de 1984. Eu,
Secretário, fiz datiloc

C O N F E R Í .

V I S T O



DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - P D T DE ARCOVERDE - PERNAMBUCO. / í.v;,0Aos trinta dias do mês de Dezembro de mil novecentos è~^ijaent 
e quatro ( 30/12/1984 ), nesta cidade de Arcoverde à Aveni^ájAnton 
o japiassu, ne 600, Edifício da Câmara Municipal de Vereadores, às' 
dezoito horas, reuniram-se os membros eleitos do Diretório Munici - 
pal do Partido Democrático Trabalhista ( PDT ), com a finalidade de 
eleger, por voto direto e secreto, a sua Comissão Executiva e res - 
pectivos Suplentes, na forma da Ordem do Dia constante do Edital pu 
blicado na época própria. A lista de presença acusou o comparecimen 
to de quatorze ( 144 membros, havendo, por conseguinte, maioria ab
soluta para deliberar validamente. Assumiu a Presidência o Senhor * 
Clóvis Tenório Cavalcante, como mais idoso dos membros eleitos, ha
vendo convidado, para servir como Secretário, o Senhor Francisco E- 
dvaldo Emerêncio da Silva. Anunciados, pelo Presidente, os motivos* 
determinantes da Convocação, esta feita na forma regular e notifica 
ção pessoal, suspendeu os trabalhos por quinze ( 15 ) minutos, tem
po necessário para que os presentes elaborassem a chapa de sua pre
ferência. Reabertos os trabalhos e chamados um por um, os membros ' 
presentes, conforme assinatura lançada no Livro de Atas do Diretó - 
rio, para o exercício do direito de voto, atenderam ao chamamento , 
votando em urna adequada colocada sobre a mesa. Terminada a votação 
foram convidados, aceitando o encargo, para servirem de escrutinado 
res, os senhores Abílio Regino de Souza e Antonio Rafael de Lima. * 
Constataram, então, que o número de cédulas encontradas e contadas, 
coincidia com o de votantes. A seguir, passaram à apuração propria
mente dita, verificando-se o seguinte resultado: Para a Comissão E- 
xecutiva: Presidente, Eraldo Chagas da Silva, com quatorze ( 144 vo 
tos; Para Vice-Presidente, José Maria de Souza, com quatorze ( 14 ) 
votos; Para Secretário, José Paes de Lira, com quatorze ( 14 ) vo - 
tos; Para Tesoureiro, Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva, com qua 
torze ( 14 ) votos. Para Suplentes da Comissão Executiva:(1-Abílio* 
Regino de Souza, com quatorze ( 14 ) votos; 2-Arnóbio Leite de Mace 
do, com treze ( 13 ) votos;v 3-Moacir Tenório, com doze ( 12 ) votos; 
^Francisco Joventino de Lima, com doze ( 12 ) votos;, 5-Antonio Ra- 
ael de Lima, com doze ( 12 ) votos. Registrou-se, para Suplentes * 

da Comissão Executiva, sete ( 07 ) votos em branco. À vista do re - 
sultado apurado, foram proclamados eleitos e automaticamente empos
sados os seguintes membros: Comissão Executiva: Presidente, Eraldo' 
Chagas da Silva; Vice-Presidente, José Maria de Souza; Secretário , 
José Paes de Lira; Tesoureiro, Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva.



Para Suplentes da Comissão Executiva: 1-Abílio Regino de |>ouza; 2-/^r
inè/‘dç/*Li1nóbio Leite de Macedoj 3-Moacir Tenório; 4-Francisco Joventin^

"oi1ma; 5-Antonio Rafael de Lima. Como nada mais houvesse a traM 
encerrada a reunião, lavrando-se a presente Ata, que vai assíhada 
por mim, Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva, Secretário DesignadoV 
e o Senhor Presidente, Clóvis Tenório Cavalcante. Arcoverde, 30 de ' 
Dezembro de 1984. aa) Francisco Edvaldo Emerêncio da Silva. Clóvis ' 
Tenório Cavalcante. Está conforme o original. Arcoverde, 30 de Dezem 
bro de 1984. Eu, , Secre

Vtário, fiz datiligrafar e subscreví.

C O N F E R Í  :



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO

ffllAk.Ji° A ° / W
0 Desembargador PEDRO RIBEIRO MALTA,Praaiden 

te do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambu- 
co, em virtude da Lei....

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou 
dele notícia tiveram, e em cumprimentg ao art. 
91, da Resolução n» 10.785/80, do Egrégio Tribu 
nal Superioç Eleitoral* que o Presidente do Par 
tido Democrático Trabalhista (PDT), em Pernambu 
co, deu entrada na Secretaria des^e Tribunal aõ 
requerimento de registro do Diretorio Municipal 
de ARCOj^RpE, aoeim discrlnin.do l HWBgOS « 
EraJLdo Chagas da Silva, Antonio Alberto Barros 
da Siquglra, Francisco Edvgldo Emerencio da Sil 
va, 3ose Paes de Lira, 3gse Maria de Souza, AbX 
l^o Regino de Souza, Antonio Rafael de Lima, A? 
nobio Leite de Macedo, 3oss Carlos Ferreira da 
Silva, Francisco Ooventino de Lima, Danilg Hen
rique Mergulhao Silva, Maria Çsrnanda Araújo - 
Lins, Guido Paes de Lira, 3osa Romildo de Frei
tas, Maria Alice Gglindo Paes de Lira, Maria E- 
laine Barbosa Galvao, Reginaldo da Silva Qlivei 
ra, Geraldg Marinho Espíndola, Moacir Tenorio,” 
C^ovis Tenorio Cavalcante, Irailda da Silva Te- 
norio, Maria Dulce Azevedo, Geraldo Magela Cor
deiro Braga. SUPLENTES : Luiz Carlos Tenorio , 
Genildo Barbosa da Silva, Alberto Fernandes da 
Silva, Gidinaldo Cavalcanti Almeida, Luiz Car - 
los da Silva Egpíndola, Dorgival Barros de Mace 
do, Cícero Venancio da Barros, Eunice Lopes Gon 
zaga.

DADO E PASSADO nesta cidade do Recife, capi
tal do Estado de Pernambuco, e na Secretaria - 
deste Tribunal gegional Eleitoral, aos vinte e 
cinco dias do mes de fevereiro do ano do mil no 
vecentos e oitenta e cinoo (25.02.1985).
Cb
IVANCIL CQNSTANTINO DA SILVA, Diretor Geral,man 
dei passar o presente Edital, que vai devidamen 
te assinado.

VISTOS

PEDRO RIBHRO MALTA 
DES. PRESIDENTE

mgdre/.

TE - 4 9
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

PROCESSO N9 745/85
CLASSE XIII - REGISTRO DE DIRETÍRIOS

I - 0 Presidente da Comissão Executiva Regional do PDT 
em Pernambuco, requer o registro do(s) DiretórioCi} Munici 
pal Cais} de

ARCOVERDE,

de apcrdo com os arts. 88 I e 89 da Resolução n91ü.785/80, 
dm  T . S . E .

II - O padido está instruído com a{s) cópia(s) das atas 
da(s) Convenção tões) e ReuniãoCões} do(s) Diretóriols) , 
aonferidas com os originais e visadas pelo Juiz Eleitoral, 
ra conformidade com o art. 90 I, da mesma Resolução.

III - A fim de verificar a relação entre o número de fili£ 
dos e o eleitorado dots) Município ( s), exigida pelo art.58 
da citada Resolução, para constituição de Diretórios Muni
cipais; o número de delegados exigidos pelo art. 40, S 29, 
da Lei n9 5.682, e também o quorum minímo determinado pelo 
art. 29 da Lei n9 6.957/81, foi feito o seguinte levanta
mento de dados:

MUNICÍPIO M i  T£ FILIADOS FIL. V0TAN o- M . DEL
EXIG. TES MIN. FIX.

ARCOVERDE 22.987 127 130 27 26 23 1

IV - O numero de membros do Diretório cujo registro ora es 
tá sendo solicitado, foi fixado anteriormente pelo Diretó
rio Regional do PDT, de acordo com o § 29, do art.79,da Res 
n9 10.785, do TSE. Nao houve reserva do líder.

SUBSECRETÁRIA JUDICIARIA, em O ^ / o Z / g S

VISTO: °

DIRET

Evani Ferraz 
CHEFE DO SERVIÇO DE P 

REGISTROS
T E - 50



T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PERNAMBUCO

C O N C L U S Ã O

,ie .utnxU
D A T A

n

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra

Recife,//O de__ o ______________de 19
/L /J  7/  i

Eu, ..........J

Diretor Ge/al, subscrévò este termo.

II sb _9b....  ,ahs»ã
C O N C L U S Ã O

iMtionpoi lOtMnû wT*!
Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Sr.

... M ’..^  .
/ \  Recife, jOj»». de de 19 £>

Eu,...

Diretor Geral, subscrevo/c presente termo.

I .W  yíí üF ! iO %  Cfl9 fico

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Recife.„ £ ^ l d e ...de 19 ^ ^

* ± j ^.Àa J.......................
TE -  137



M |

D A T A

Nesta data recebi os autos com O

O

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

i-rocurador Regional.

O parecer em separado.

Recife, _ de......... ..........................de 19

Procurador Regional

r

v -  . - J U N T A D A

?<Nesta data, junto aos presentes autos Q....

.i.........-..........
que em seguida se vê.

Recife, yj j de /\A^O>vX^O de 19 $-1
....-............ t... ......

Eu,

Diretor Geral, subscrevo o presente termo.



Ref.: Processo n9 745/85 - Classe XIII 
Requerente: Presidente do Diretorio Regional do PDT 

em Pernambuco.

PARECER N9 26/85

0 Presidente do Diretorio Regional do Par
tido Democrático Trabalhista requer o registro do Diretorio Muni
cipal de Arcoverde.

As copias das atas das respectivas conven
ção e reunião, que instruem o pedido, estão autenticadas pelo Es
crivão e visadas pelo Juiz Eleitoral.

Publicado o Edital previsto no artigo 91, 
da Resolução n9 10.785/80, a Secretaria certificou a inexistência 
de impugnação.

A Subsecretária Judiciaria elaborou o qua
dro demonstrativo de fls. 9, onde se verifica que, no município ' 
de Arcoverde, o Partido requerente obteve os percentuais legalmen 
te exigidos para a constituição de Diretorio.

Na Convenção, foram eleitos 23 diretoria - 
nos, o que equivale ao numero total de membros do Diretorio Muni
cipal de Arcoverde, conforme foi estabelecido pelo Diretorio Re
gional do Partido. Deixou, portanto, de ser reservada a vaga do 
líder da bancada, na Câmara Municipal.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL —  PERNAMBUCO

A fim de que se cumpra o disposto nos artî  
gos 54 da lei n9 5.682/71, e 78, da Resolução n9 10.785/80, deve
ra ser excluído o nome do Sr. Geraldo Magela Cordeiro Braga, que 
figurou como 239 diretoriano eleito, reservando-se, portanto, a 
vaga legalmente destinada ao líder da bancada, na Câmara Munici - 
pal, que, também na condição de membro nato, integrara a Comissão 
Executiva.

Em face do exposto, opino pelo deferimento 
do pedido de registro do DiretÕrio Municipal do PDT, em Arcoverde, 
com as ressalvas apontadas.

É o

MOE/mac





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Processo n*» 745/85 
Classe XIII *
REGISTRO E CANCELAMENTO DE DIRETÓRIOS 
Recife É
Requerente: Presidente do Qiretorio Regional do 

Partido Democrático Trabalhista(PDT)» 
em Pernambuco.

A C Ó R D Ã O

Vistos» relatados e discutidos os presentes au< 
tos do Processo nB ^45/85» Classe XIII» em que 7  
Presidente do Diretorio Regional do Partido Demo
crático Trabalhista (PDT)» em Pernambuco» solici
ta a esta Corte o registro do Diretorio Municipal 
de ARCOVERDE.

A Secretaria deste Tribunal faz gublicar o Edi 
tal de praxe» com o prazo de 03 (tres) dias* pa - 
ra conhecimento dos interessados e impugnação por 
qualquer convencional.

Decorrido o tríduo legai sem impugnação» foram 
os autos dgvidamçnte informados pela Subsecrsta - 
ria Oudiciaria» as fls. 09.

Com vista dos autos» a Procuradoria Regional E 
leitoral emitiu Parecer de fls. 11/12.

A C O R D A  o Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco» por unanimidade de votos» nos termos 
do Parecer da Procuradorig Regional Eleitoral» d£ 
ferir o registro do Diretorio Municipal de ARCO - 
VERDE» devendo-se excluir o nome do Sr. GERALDO 
MAGELA CORDEIRO 3RAGA» para que fique reservado o 
lugar do Lider.

Publique-se» gomuFdTque-se e registre-se. 
Salgadas Sessões/do Tribunal Regional Eleito -

ral daf/Pei

• vO
Ldo Marc

kriel Lucena Cavai 

Ft^noíaco^Ro^tL^aa^^i Santos

21 de março de 1983.

Presidente

>Costa Relator

ti

Eterio Ramos G|alvã a

T E - 50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

mgdm/.

.
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T E - 50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO

Ofício n* 145/S4 Recife, 25 dc março da 1885.

Zlmo, Sr.
Presidente do
Diretório Regional da P.D.T., em Pemambuoo 
N e s t a »

-

Leva ao conhecimento da V. Sa* 
qua o Tribunal Regional Eleitoral, em sesslo da 21 da 
corrente. apreciando aa Processos n*s 7 45/85, 747/85 • 
748/85. 749/85, 750/85, 754/85, 756/85 a 759/85, Clea- 
ee XIXI, decidiu a seguinte»
a) dafarlr o registro doa Diretorias Municipais da X- 
guas balas, Sanharó,Vio3nela a Ribeirão»
b) dafarlr o registra da IBXRAJUBA, sxoluínde-ae os 
nomas da Josó Olaa Torras a Ivonata de Sobral Poralra 
da Suplêncla da Comissão Executiva, tando mm vista dó 
vidas sobra sua condição da dlratorlanas»
e) deferir o registre do Giratório Municipal da Cor* 
tãs, exolufndo-se da Suplãnda da Comissão Executiva 
o nome do Sr* Luciano Manoel da Cunha, por não fazer 
parto intogranta da Diretório»
d) dafarlr o registro do Diretório Municipal da Arco* 
verde, devendo-ao excluir a nome do Sr, Geraldo Maga* 
la Cordeira Braga, pa* que fiqua reservado o lugar do 
lfder.
olindafarlr o da 3a, Zona da Capital,

Cordiais Saudações

IVANCIL CONSTANTINO OA SILVA 
DIRETOR GERAL

TE - 4,9
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

C E R T I D Ã O
Nesta data, foi publicado no Diário da Jus
tiça n,°i.á.. às páginas 1 5 Â &..•J&gácr

; Subsecretária Judiciária,
43 de de 19 85

....... Z
Diretor

em

R E G I S T R O
Registrado o 
do livro n . °..
Recife.4.3....
.........

Ĝ .̂ LÓr.̂ .çCo....às f 1S
...5.2,..I..XÜL..
de 1 u -vnU-o.... de 19 ..
C o r  Co 3 lC  S-Zbr..........
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